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PORTARIA Nº 073/2021 

Dispõe sobre a Nomeação dos                        
Componentes do Departamento Científico de 
Enfermagem na Atenção Básica – DEAB. 

 

A Presidente da Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn), Gestão 

2020-2022, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Estatuto 

Social da Entidade. 

 

  RESOLVE: 

                 Art. 1º - Nomear os componentes do Departamento Científico 

de Enfermagem na Atenção Básica (DEAB), da ABEn Nacional, abaixo 

citados por Região: 

Titulares: 
 

 Sudeste 
 1 - Inês Leoneza de Souza - ABEn-RJ  
 
 Nordeste 
 2 - Maria do Socorro Sousa da Silva - ABEn-PB  
 
 Sul  

 3 - Sandra Rejane Soares Ferreira - ABEn-RS  
 
Centro Oeste  
4 - Suderlan Sabino Leandro - ABEn-DF  
 
Norte 
5 - Tatiane Gisele Marques da Silva - ABEn-PA  
 
Suplente: 
Nordeste 

Lenira Maria Wanderley Santos de Almeida - ABEn- AL 
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Dispõe sobre a Nomeação dos                       
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Art. 2º - O Departamento Científico de Enfermagem na 

Atenção Básica (DEAB), da ABEn Nacional, será coordenado por 

Sandra Rejane Soares Ferreira (Região Sul).     

              

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

assinatura. 

 

 Brasília - DF, 04 de fevereiro de 2021. 

 
 

 
 

 
Profa. Dra. Sonia Acioli de Oliveira 

Presidente Nacional da Associação Brasileira de Enfermagem 
Gestão 2020-2022  

 


